 LEI Nº 2.091/86
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA AOS CLUBES ESPORTIVOS E LIGA PATENSE DE DESPORTOS E ABRE CRÉDITO ESPECIAL
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a colaborar financeiramente com os Clubes Esportivos e a Liga Patense de Desportos, especificados no artigo segundo, para manutenção de suas equipes de futebol, concedendo-lhes a ajuda de Cr$253.000.000 (duzentos e cinquenta e três milhões de cruzeiros) para possibilitar as suas participações no campeonato estadual de 2a. divisão e nos campeonatos da cidade e regional, promovidos pela Liga Patense de Desportos.

Art. 2º - A ajuda de que trata o artigo anterior será assim distribuída:
	a)
	União Recreativa dos Trabalhadores:
	Cr$
	154.200.000 

	b)
	Esporte Clube Mamoré:
	Cr$
	48.200.000

	c)
	Vila Esporte Clube:
	Cr$
	15.200.000

	d)
	Clube Atlético Olaria:
	Cr$
	15.200.000

	e)
	Paranaíba Esporte Clube:
	Cr$
	4.040.000

	f)
	Guaranil Futebol Clube:
	Cr$
	4.040.000

	g)
	Esporte Clube Corinthians Patense:
	Cr$
	4.040.000

	h)
	Associação Atlética Estrela Vermelha:
	Cr$
	4.040.000

	i)
	Liga Patense de Desportos
	Cr$
	4.040.000


Art. 3º - A colaboração financeira, objeto desta Lei, será liberada da seguinte forma:
I – em 8 parcelas mensais para as Agremiações descritas nas alíneas “a” a “d”;

II – em 5 parcelas mensais para as Agremiações descritas nas demais alíneas.

Art. 3º - As entidades beneficiadas deverão prestar contas no prazo de até 30 dias após o recebimento de cada parcela e ainda demonstrar o pagamento da taxa de arbitragem devida à Liga Patense de Desportos, sob pena de retenção das demais parcelas. 

Parágrafo Único – As prestações de contas serão elaboradas de acordo com as normas estabelecidas pela Prefeitura, conforme determina o parágrafo primeiro do artigo 12 da Lei 1.184/71.
Art. 4º - Para atender ao disposto no artigo primeiro, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de Cr$253.000.000 (duzentos e cinquenta e três milhões de cruzeiros), podendo utilizar, como fonte de recursos, a Reserva de Contingência constante no orçamento vigente.
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de fevereiro de 1986.
Arlindo Porto Neto – Prefeito Municipal
